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Viver com HIV/SIDA e Direitos Humanos

Promoção e defesa dos Direitos Humanos no enfrentamento da epidemia de HIV/AIDS. 

Projeto: Assessoria Jurídica em Direitos Humanos 

INTRODUÇÃO:

Um dos primeiros desafios do Departamento de DST, Aids e Hepatites Virais do Ministério da Saúde, foi a luta contra a exclusão social e a falta de assistência à saúde, somada ao preconceito e à discriminação social contra as pessoas com HIV/Aids. Apesar dos avanços obtidos quanto ao acesso a medicamentos, assistência e tratamento, a discriminação com relação às pessoas que vivem com HIV e Aids no Brasil tem sido um complicador para a garantia da qualidade de vida digna. 

O Ministério da Saúde adotou como diretriz o fortalecimento das ações de prevenção, promoção e assistência às DST, HIV e Aids de forma integral e equânime, e promoção da defesa dos direitos humanos e redução do estigma e discriminação em consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Com o objetivo de atender às prioridades estabelecidas pelo Ministério da Saúde realiza desde o ano de 2005, seleção nacional de projetos de assessorias jurídicas em direitos humanos e DST/HIV/AIDS. Através das ações desenvolvidas nos projetos cujo foco principal é capacitar agentes multiplicadores em direitos humanos, reforça-se o conceito o acesso a informação é uma das maiores armas contra a discriminação e que o respeito aos direitos humanos é elemento essencial da resposta brasileira à epidemia de HIV/AIDS.

METODOLOGIA:

Utilizou-se o método de abordagem descritivo-analítico, documentos produzidos na construção e implantação do projeto; relatórios de monitoramento e avaliação, e relatórios de progresso apresentados pelas instituições. Além disso, depoimentos e relatos de experiências dos participantes do projeto; relatórios de avaliação qualitativa e quantitativa, bem como a práxis. Como técnica de pesquisa adotou-se a documentação indireta, por pesquisa bibliográfica de fontes secundárias para análise e estudo. De posse dessa bibliografia, buscou-se identificar a relevância do projeto na redução do estigma e discriminação sofridos pelas pessoas que vivem com HIV/aids em espaços como o ambiente de trabalho, família, no acesso aos serviços de saúde e acesso a justiça. 

RESULTADOS:

Com base na análise quantitativa das informações, verificou-se que em 2008 foram capacitadas 1.359 pessoas sendo a maioria pessoas que vivem com HIV que participaram das atividades. 

As atividades voltadas à capacitação de agentes multiplicadores em direitos humanos despertou a conscientização contra a prática discriminatória, isso foi observado durante depoimentos no final da capacitação, e de posse dessas informações a população beneficiada com estes projetos passou a exercer o protagonismo atuando nos espaços de controle social, exercendo assim seus direitos, com destaques para os seguintes itens: conhecimento das leis específicas para pessoas vivendo com HIV/aids, onde recorrer em casos de violações de direitos e quais as instâncias do governo responsáveis por estas ações, observou-se ainda aumento da auto estima, melhora na qualidade de vida, comprometimento e corresponsabilidade na adesão ao tratamento.

CONCLUSÕES:

O financiamento destes projetos (duração de até 12 meses) contribui para o fortalecimento de ações de promoção e defesa dos direitos humanos relacionadas à epidemia de DST/HIV/AIDS, tendo como público-alvo as Pessoas vivendo com HIV/Aids - PVHA e populações mais vulneráveis a epidemias.

Os projetos selecionados deveriam contar com uma estrutura para receber denúncias, orientar, assessorar juridicamente vítimas de discriminação e preconceito, fornecer informações sobre legislação e Aids, realizar encaminhamentos para áreas sociais, além de garantir o devido acompanhamento das ações judiciais, quando necessário, prioritariamente nas áreas de direito do trabalho, direito previdenciário, direito da família, direito civil, direito penal, direito constitucional, discriminação e violência de gênero, discriminação e violência relacionada à orientação sexual.

